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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.189, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2014.

Dispõe sobre a abertura de 
crédito especial no valor de 
R$ 330.000,00 e dá outras 
providências.	

		  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito 
Municipal de Fernando Prestes, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte ...

 LEI:

		  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito especial, no 
valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as 
seguintes dotações:
27.812.0285.2021.0000		  Desenvolvimento das 
Atividades Esportivas

4.4.90.51.00			   Obras e Instalações..................... 
R$ 330.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de: 
Excesso ............................................................ R$ 330.000,00

            		  Artigo 3o - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

  Fernando Prestes, aos 12 de Dezembro de 
2014.

_______________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 

nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

_____________________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: F4ROLGDP

LEI MUNICIPAL Nº 2.190, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2014.

DISPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO E A ATUAÇÃO 
DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO NO MUNICÍPIO DE 
FERNANDO PRESTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Fernando 
Prestes aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A organização e fiscalização do Município 
pelo sistema de controle interno ficam estabelecidas 
na forma desta Lei, nos termos do que dispõe o art. 
31 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
alcança a Administração Direta e seus Poderes, 
a Administração Indireta, os Consórcios que a 
Administração fizer parte, os permissionários e 
concessionários de serviços públicos, beneficiários 
de subvenções, contribuições, auxílios e incentivos 
econômicos e fiscais.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO
Art. 2º O Sistema de Controle Interno do 

Município, com atuações prévias, concomitantes e 
posterior aos atos administrativos, visa à avaliação 
e controle da ação governamental e da gestão fiscal 
dos administradores municipais, por intermédio 
da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, 

PODER EXECUTIVO DE FERNANDO PRESTES

Atos Oficiais

Leis
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas e, 
em especial, tem as seguintes atribuições:

I – avaliar, no mínimo, por exercício financeiro, 
o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, a execução dos programas de governo e 
os orçamentos do Município;

II – colaborar e controlar o alcance do atingimento 
das metas fiscais de resultados primário e nominal;

III – colaborar e controlar o alcance do 
atingimento das metas físicas das ações de 
governo e os resultados dos programas de governo, 
mediante indicadores de desempenho definidos no 
Plano Plurianual, quanto à eficácia, à eficiência e à 
efetividade da gestão nos órgãos e nas entidades da 
Administração Pública Municipal;

IV – comprovar a legitimidade dos atos de gestão;

V – exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
do Município;

VI – apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional;

VII – realizar o controle dos limites e das condições 
para a inscrição de despesas em restos a pagar;

VIII – supervisionar as medidas adotadas pelos 
Poderes, para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos 
termos dos arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 
101/2000;

IX – tomar as providências indicadas pelo Poder 
Executivo, conforme o disposto no art. 31 da Lei 
Complementar nº 101/2000, para recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites;

X – efetuar o controle da destinação de recursos 
obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 
restrições da Lei Complementar nº 101/2000;

XI – realizar o controle sobre o cumprimento 
do limite de gastos totais do Poder Legislativo, 
inclusive no que se refere ao atingimento de metas 

fiscais, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Complementar nº 101/2000, informando-o sobre a 
necessidade de providências;

XII – cientificar a(s) autoridade(s) responsável(eis), 
a Controladoria e a Auditoria, quando constatadas 
ilegalidades ou irregularidades na Administração 
Municipal, conforme o caso.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO
Seção I

Dos Poderes, Órgãos, Entidades e Agentes que 
Integram o Sistema de Controle Interno

Art. 3º Integram o Sistema de Controle Interno 
do Município os Poderes Executivo e Legislativo, 
os órgãos da administração direta, as entidades da 
administração indireta e seus respectivos agentes 
públicos.

Parágrafo único. A coordenação e normatização 
dos controles ficam a cargo da Controladoria e a 
fiscalização a posterior, por meio de auditorias a 
cargo do departamento de Auditoria Interna.

Seção II

Da Estrutura Administrativa da Controladoria e da 
Auditoria

Art. 4º Lei específica disporá sobre:

I – a alteração da estrutura administrativa do 
Município, para a inserção da Controladoria e da 
Auditoria no organograma.

II – a criação de cargos e de função de confiança 
de coordenação da Controladoria e da Auditoria, as 
respectivas atribuições e a remunerações.

Art. 5º A designação das funções de confiança 
de que trata o artigo anterior é privativa do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e dar-se-á dentre os 
servidores de provimento efetivo, com capacitação 
técnica e profissional para o exercício do cargo.

§ 1° Para atender o disposto neste artigo, 
considerar-se-á a seguinte ordem de preferência:

I – possuir especialização, mestrado ou 
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doutorado na área de controladoria ou auditoria 
respectivamente;

II – possuir nível superior na área de Ciências 
Contábeis;

III – ter desenvolvido projetos e estudos técnicos 
de reconhecida utilidade para o Município;

IV – maior tempo de experiência na Administração 
Pública.

§ 2º Não poderão ser designados os servidores:

I – contratados por excepcional interesse público;

II – em estágio probatório;

III – que tiverem sofrido penalização administrativa, 
civil ou penal transitada em julgado;

IV – que realizem atividade político-partidária;

V – que exerçam, concomitantemente com 
a atividade pública, qualquer outra atividade 
profissional;

VI – que possuírem parentesco com o Chefe do 
Poder Executivo, até o terceiro grau;

VII – que tiverem, nos últimos doze (12) meses, 
afastamentos do serviço público superiores a 45 
(quarenta e cinco) dias consecutivos ou alternados.

§ 3º Ao cônjuge do Chefe do Poder Executivo 
aplica-se o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Constitui exceção à regra prevista no § 2º, 
inciso II, quando necessária a realização de concurso 
público para investidura em cargo necessário à 
composição da Controladoria ou Auditoria.

Art. 6º Em caso de a Auditoria ser formada 
por apenas um profissional, este deverá possuir 
formação acadêmica em Ciências Contábeis e 
registro em Conselho Regional de Contabilidade.

Parágrafo único. No caso de a Auditoria ser 
integrada por mais de um servidor, o responsável 
pela análise e verificação das demonstrações e 
operações contábeis deverá, necessariamente, 
possuir curso superior em Ciências Contábeis e 
registro profissional em Conselho Regional de 
Contabilidade.

Seção III
Das Garantias dos Servidores da Controladoria 

e da Auditoria
Art. 7º São garantias dos servidores da 

Controladoria e da Auditoria:

I – autonomia profissional para o desempenho 
das atividades na administração direta e indireta;

II – acesso a documentos e banco de dados 
indispensáveis ao exercício das funções de controle 
interno;

Art. 8º O agente público que, por ação ou 
omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação da Controladoria e da Auditoria 
no desempenho de suas funções, ficará sujeito à 
pena de responsabilidade administrativa, civil e 
penal.

Parágrafo único. Quando a documentação ou a 
informação envolver assuntos de caráter sigiloso, 
deverá ser dispensado tratamento especial de acordo 
com o estabelecido pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º Os servidores da Controladoria e da 
Auditoria deverão guardar sigilo sobre dados e 
informações pertinentes aos assuntos a que tiver 
acesso em decorrência do exercício de suas 
funções, utilizando-os, exclusivamente, para a 
coordenação, normatização e fiscalização, sob pena 
de responsabilidade.

Seção IV
Da Competência da Controladoria e da Auditoria

Subseção I
Da Controladoria

Art. 10. Compete à Controladoria a organização e 
normatização dos serviços de controle interno.

§ 1º Para o cumprimento das atribuições previstas 
no caput deste artigo, a Controladoria terá como 
atribuições:

I – dispor sobre a necessidade da instauração 
de serviços seccionais de contabilidade e controles 
internos na administração direta, indireta e Poder 
Legislativo.

II – utilizar técnicas de controle interno, com a 
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observância dos princípios de controle interno da 
INTOSAI – Organização Internacional de Instituições 
Superiores de Auditoria;

III – regulamentar as atividades de controle, por 
meio de instruções normativas;

IV – emitir parecer sobre as contas prestadas ou 
tomadas por órgãos e entidades relativas a recursos 
públicos repassados pelo Município;

V – aprovar, rejeitar e solicitar esclarecimentos ou 
documentos de prestações de contas dos recursos 
públicos recebidos pelo Município a órgãos de outras 
esferas de governo;

VI – criar condições para o exercício do controle 
social sobre os programas contemplados com 
recursos oriundos dos orçamentos do Município;

VII – concentrar as consultas a serem formuladas 
pelos diversos subsistemas de controle do Município;

VIII – responsabilizar-se pela disseminação de 
informações técnicas e legislação aos subsistemas 
responsáveis pela elaboração dos serviços;

XI – organizar o sistema de custos do município;

X – propor a realização de treinamentos aos 
servidores;

XI – representar à Auditoria sobre irregularidades 
verificadas na gestão de recursos do Município.

§ 2º As instruções normativas de controle interno 
terão força de regras que, sendo descumpridas, 
importarão em infração disciplinar a ser apurada nos 
termos do regime de trabalho a que se enquadra o 
agente público infrator.

Subseção II
Da Auditoria

Art. 11. Compete à Auditoria a fiscalização pela 
aderência dos servidores aos controles internos, 
bem como a fiscalização da legitimidade da aplicação 
dos recursos públicos, da eficiência do gasto, da 
fiscalização da instituição e ingresso de recursos, 
renúncias de receitas, subvenções e prestações de 
contas.

Parágrafo único. Para o cumprimento das 

atribuições previstas no caput deste artigo, a 
Auditoria terá como atribuições:

I – determinar a realização de inspeção ou 
auditoria sobre a gestão dos recursos públicos 
municipais sob a responsabilidade de órgãos e 
entidades públicas e privadas;

II – dispor quanto às denúncias encaminhadas 
pelos cidadãos, partidos políticos, organização, 
associação ou sindicato, sobre irregularidades ou 
ilegalidades na Administração Municipal;

III – opinar em prestações ou tomadas de contas, 
exigidas por força de legislação;

IV – efetuar, em caso de irregularidade:

a) a oportunização ao servidor ou setor o qual se 
imputa irregularidade o contraditório e ampla defesa;

b) representar aos responsáveis pelas unidades 
administrativas para efeitos de controle hierárquico;

c) representar à Controladoria, para efeitos 
de adoção de procedimentos corretivos e/ou 
preventivos;

d) representar ao Prefeito, em caso de a 
irregularidade não ser sanada;

e) representar ao Tribunal de Contas em caso de 
não-saneamento da falha e/ou em casos de prejuízo 
ao erário;

f) disponibilizar ao Tribunal de Contas, na forma 
estabelecida por este, todos os atos de seu exercício 
fiscalizatório.

Seção V
Da Assinatura dos Relatórios de Gestão Fiscal

Art. 12. Os Relatórios de Gestão Fiscal do Chefe 
do Poder Executivo e do Poder Legislativo, previstos 
no art. 54 da Lei Complementar nº 101/2000, serão 
assinados pelo respectivo chefe do Poder, pelo 
profissional responsável pela Contabilidade, pelo 
responsável pela administração financeira e também 
pelo Coordenador da Auditoria Interna.

Parágrafo único. Em caso de divergência da 
Auditoria em relação a informações do relatório de 
gestão fiscal e os fatos não terem sido sanados antes 
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da emissão do relatório, estes serão identificados no 
relatório de auditoria e representados ao Tribunal de 
Contas do Estado.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Nos termos da legislação poderão 
ser contratados especialistas para atender às 
exigências de trabalho técnico específico, em caráter 
temporário, em áreas de atuação não contempladas 
pelos profissionais integrantes da Controladoria ou 
da Auditoria, ou em situações cuja necessidade de 
serviço impeça o seu funcionamento normal.

Art. 14. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 12 de 
dezembro de 2014.

_______________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

_____________________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: O0DMESJ1
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES 

					   
Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

  DECRETO Nº 2.554 
 De 03 de Novembro de 2014 

  
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar 

e dá outras providências. 
 

RODRIGO RAVAZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
 

  Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 623.500,00 (seiscentos e vinte e três mil e quinhentos 
reais) distribuídos as seguintes dotações: 
02.01.00          Chefia do Executivo 
19 04.122.0045.2003.0000        Manut. Do Gabinete do Prefeito e Dependências 

3.3.90.36.00         Outros Serviços de Terc.–Pessoa Física....... R$ 12.000,00 
 

02.02.00          Finanças 
61 04.123.0056.2010.0000        Manutenção da Tesouraria 

3.3.90.93.00         Indenizações e Restituições........................... R$ 10.000,00 
 

02.03.00          Educação 
75 12.306.0142.2012.0000        Distribuição da Merenda Escolar 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 50.000,00 
79 12.306.0142.2012.0000        Distribuição da Merenda Escolar 

4.4.90.52.00         Equipamentos e Material Permanente........... R$ 1.000,00 
82 12.361.0150.2013.0000        FUNDEB – 60% Ensino Fundamental 

3.1.90.13.00         Obrigações Patronais...................................... R$ 20.000,00 
87 12.361.0150.2014.0000        FUNDEB – 40% Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 30.000,00 
96 12.361.0150.2015.0000        Manutenção de Escolas 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 20.000,00 
120 12.362.0152.2017.0000        Manutenção do Setor de Transp. de Alunos 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 10.000,00 
158 27.812.0285.2021.0000        Desenvolvimento das Atividades Esportivas 

3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica...... R$ 2.500,00 

Decretos
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES 

					   
Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

 
02.04.00          Saúde e Saneamento 
163 10.301.0120.2022.0000        Fundo Municipal da Saúde 

3.1.90.11.00         Vencimentos e Vant. Fixas–Pessoal Civil...R$ 176.000,00 
170 10.301.0120.2022.0000        Fundo Municipal da Saúde 

3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica.... R$ 30.000,00 
174 10.301.0120.2023.0000        Manutenção do PAB Fixo 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 20.000,00 
175 10.301.0120.2023.0000        Manutenção do PAB Fixo 

3.3.90.36.00         Outros Serviços de Terc.–Pessoa Física....... R$ 20.000,00 
176 10.301.0120.2023.0000        Manutenção do PAB Fixo 

3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica.... R$ 20.000,00 
182 10.301.0120.2025.0000        Manutenção do PSF 

3.1.90.11.00         Vencimentos e Vant. Fixas–Pessoal Civil.... R$ 32.000,00 
194 10.301.0120.2029.0000        Manutenção do SIAFEN 

3.3.90.30.00         Material de Consumo....................................... R$ 5.000,00 
203 10.301.0120.2031.0000        Recursos PMAQ – Prog. M. A. Qualidade 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 30.000,00 
205 10.301.0120.2031.0000        Recursos PMAQ – Prog. M. A. Qualidade 

3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica.... R$ 40.000,00 
213 10.302.0120.2033.0000        Manutenção MAC–Media e Alta Complex Amb e Hosp 

3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica.... R$ 20.000,00 
352 10.301.0120.2030.0000        Manutenção da Saúde Bucal - SB 

3.1.90.11.00         Vencimentos e Vant. Fixas–Pessoal Civil...... R$ 5.000,00 
 

02.05.00          Serviços Municipais 
269 18.541.0181.2040.0000        Manutenção do Meio Ambiente 

3.3.90.36.00         Outros Serviços de Terc.–Pessoa Física......... R$ 3.000,00 
284 26.782.0260.2041.0000        Operação e Manut dos Serv. de Estr. de Rodagem Muni 

3.1.90.13.00         Obrigações Patronais........................................ R$ 2.000,00 
286 26.782.0260.2041.0000        Operação e Manut dos Serv. de Estr. de Rodagem Muni 

3.3.90.30.00         Material de Consumo..................................... R$ 50.000,00 
 
02.07.00          Fundo Municipal de Assistência Social 
320 08.244.0106.2048.0000        Manutenção dos Serviços de Assist. Social 

3.3.90.30.00         Material de Consumo....................................... R$ 2.000,00 
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326 08.244.0106.2048.0000        Manutenção dos Serviços de Assist. Social 
3.3.90.36.00         Outros Serviços de Terc.–Pessoa Física......... R$ 3.000,00 

326 08.244.0106.2048.0000        Manutenção dos Serviços de Assist. Social 
3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica.... R$ 10.000,00 
 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
Excesso: .................................................................................................................... R$ 623.500,00 
 
 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Fernando Prestes, 03 de Novembro de 2014. 
 

__________________________________ 
Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal 
 

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
. ______________________________________ 

Eduardo Luiz Morcelli 
Secretário de Administração Geral 

 
 
 

Código Localizador: XRRI/V1K
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DECRETO Nº 2.556, DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2014

Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais, 
relativo aos dias que especifica 
e dá outras providências.

 RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, usando de suas atribuições 
constitucionais e legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais pertencentes à Administração 
Direta, relativo aos dias a seguir mencionados:

I – 24 de dezembro de 2014 – quarta-feira – 
Véspera de Natal;

II – 26 de dezembro de 2014 – sexta-feira – Dia 
posterior ao Natal

III – 31 de dezembro de  2014 – quarta-feira – 
“Véspera de Ano Novo”

IV – 02 de janeiro de 2015 – sexta-feira – Dia 
posterior ao “Ano Novo”.

Art. 2º Nos dias 22, 23, 29, 30 de dezembro de 
2014, as repartições públicas municipais funcionarão 
normalmente, com exceção do Paço Municipal, 
que terá expediente apenas interno, diante da 
necessidade do encerramento contábil, financeiro e 
fiscal do Exercício de 2014.

Art. 3º O disposto neste Decreto Municipal não 
se aplica às repartições em que, por sua natureza, 
houver necessidade de funcionamento ininterrupto, 
bem como à prestação de serviços essenciais, que a 
cidade não pode prescindir.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 01 de 
dezembro de 2014.

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

EDUARDO LUIZ MORCELLI

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: 67IHLNP0
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2.559, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 

DISPÕE SOBRE O ACESSO A 
INFORMAÇÕES E REGULAMENTA A LEI 
FEDERAL N. 12.527, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
FERNANDO PRESTES/SP. 

 
  

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto no art. 42 da Lei Federal nº 
12.527/11, 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os 
procedimentos a serem observados pela Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Municipal de Fernando Prestes, bem como pelas demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município, com o fim de 
garantir o acesso a informações previsto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.  

 
Art. 2º Aplicam-se as disposições contidas neste 

Decreto, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, 
para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 
parceria, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

 
Art. 3º Os procedimentos previstos neste 

Decreto destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e 
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devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
Administração Pública e com as seguintes diretrizes:  

 
I – observância da publicidade como preceito 

geral e do sigilo como exceção;  
 
II – divulgação de informações de interesse 

público, independentemente de solicitações;  
 
III – utilização de meios de comunicação 

viabilizados pela tecnologia da informação;  
 
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de 

transparência na Administração Pública;  
 
V – desenvolvimento do controle social da 

Administração Pública.  
 
Art. 4º Para os efeitos deste Decreto, considera-

se:  
 
I – informação: dados, processados ou não, que 

podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;  

 
II – documento: unidade de registro de 

informações, qualquer que seja o suporte ou formato;  
 
III – informação sigilosa: aquela submetida 

temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

 
IV – informação pessoal: aquela relacionada à 

pessoa natural identificada ou identificável;  
 
V – tratamento da informação: conjunto de ações 

referentes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
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transporte, transmissão, distribuição,arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação, destinação ou controle da informação;  

 
VI – disponibilidade: qualidade da informação 

que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;  

 
VII – autenticidade: qualidade da informação 

que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema; 

  
VIII – integridade: qualidade da informação não 

modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino;  
 
IX – primariedade: qualidade da informação 

coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.  
 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 
 
Art. 5º Compete aos órgãos e entidades 

integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, 
observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  

 
I – gestão transparente da informação, 

propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;  
 
II – proteção da informação, garantindo-se sua 

disponibilidade, autenticidade e integridade;  
 
III – proteção da informação sigilosa e da 

informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade 
e eventual restrição de acesso.  

 
Art. 6º O acesso à informação de que trata este 

Decreto compreende, entre outros, os direitos de obter:  
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I – orientação sobre os procedimentos para a 
consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;  

 
II – informação contida em registros ou 

documentos, produzidos ou acumulados pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública municipal, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

 
III – informação produzida ou custodiada por 

pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com os órgãos 
ou entidades da Administração Pública municipal, mesmo após a cessação do 
vínculo;  

 
IV – informação primária, íntegra, autêntica e 

atualizada;  
 
V – informação sobre atividades exercidas pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, inclusive as relativas a 
sua política, organização e serviços;  

 
§ 1º O acesso à informação previsto no caput 

deste artigo não compreende as informações sigilosas e as relativas a 
investigações, auditorias ou processos assemelhados em andamento, bem como 
aquelas que possam comprometer a segurança de pessoas físicas, da sociedade e 
do Estado.  

 
§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à 

informação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.  

 
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às 

informações neles contidas, utilizados como fundamento da tomada de decisão e 
do ato administrativo, será assegurado com a edição do ato decisório respectivo.  

 
§ 4º A negativa injustificada de acesso às 

informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades da 
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Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas administrativas disciplinares. 

 
§ 5º Informado do extravio da informação 

solicitada, poderá o interessado requerer ao Prefeito Municipal, a abertura de 
sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva documentação.  

 
§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste 

artigo, o responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 
10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem sua 
alegação.  

 
§ 7º Caberá aos Secretários Municipais, aos 

Chefes de Divisões ou Departamentos e aos dirigentes das entidades 
descentralizadas adotar as medidas cabíveis na hipótese de as pessoas jurídicas 
de direito privado, com as quais se tenha celebrado qualquer tipo de ajuste, se 
recusarem injustificadamente a fornecer informações quando demandadas.  

 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 
Art. 7º Qualquer interessado poderá apresentar 

pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo, por meio do Serviço de Informação ao Cidadão – 
SIC, devendo o requerimento conter a identificação e a especificação da 
informação requerida.  

 
§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá 

viabilizar alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio do sítio 
eletrônico da Prefeitura local.  

 
§ 2º Para o acesso a informações de interesse 

público, a identificação do requerente se resumirá ao seu nome completo, à 
descrição do seu documento oficial de identidade, ao número do Cadastro de 
Pessoa Física – CPF e à indicação de seu endereço, sem prejuízo de serem 
solicitados, visando a aprimorar o contato, números de telefone e endereço 
eletrônico, se houver.  
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§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas 
aos motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público.  

 
Art. 8º Na hipótese de a informação solicitada 

não se encontrar acessível no sítio eletrônico da Prefeitura local, e de não ser 
possível conceder o acesso imediato, o Setor de Informação ao Cidadão deverá 
diligenciar junto aos órgãos ou entidades descentralizadas para, em prazo não 
superior a 20 (vinte) dias, alternativamente:  

 
I – comunicar a data, local e modo para se 

realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;  
 
II – indicar as razões de fato ou de direito da 

recusa, total ou parcial, do acesso pretendido;  
 
III – comunicar que o fornecimento da 

informação pretendida não é de competência do Poder Executivo municipal, 
indicando, se for de seu conhecimento, o órgão ou a entidade pertencente a outro 
ente ou esfera de poder competente para tal.  

 
§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo 

poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, fato de 
que será cientificado o requerente.  

 
§ 2º Sem prejuízo da segurança e da proteção das 

informações e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade 
responsável poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa 
pesquisar a informação de que necessitar.  

 
§ 3º Quando não for autorizado o acesso por se 

tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente será informado 
sobre a possibilidade de interpor recurso, bem como sobre os prazos e condições 
para tal, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua 
apreciação, nos termos previstos neste Decreto.  

 
§ 4º A informação armazenada em formato 

digital será fornecida nesse formato.  
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§ 5º Caso a informação solicitada esteja 
disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro 
meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e 
a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, 
procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 
requerente declarar, no pedido, que não dispõe de meios para realizar, por si 
mesmo, tais procedimentos.  

 
§ 6º Os órgãos e entidades demandados pela via 

instituída no caput deste artigo ou por outro meio previsto neste Decreto para 
oferecer informação terão o prazo máximo de 10 (dez) dias para a fornecerem ou 
justificarem a recusa.  

 
Art. 9º O serviço de busca e fornecimento da 

informação é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal consultada, inclusive por 
meio digital, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor 
necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.  

 
Art. 10. Os custos para a efetivação do acesso à 

informação serão disponibilizados por comunicado afixado no átrio da 
Prefeitura local ou informados pelo SIC no momento do requerimento do 
cidadão.  

 
 Art. 11. Quando se tratar de acesso à 

informação contida em documento cuja manipulação possa prejudicar sua 
integridade, será oferecida a consulta de cópia, com certificação de que essa 
confere com o original.  

 
 Art. 12. No caso de indeferimento de acesso a 

informações ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor 
recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência.  

 
Parágrafo único. O recurso será dirigido à 

autoridade imediatamente superior ao agente público que exarou a decisão 
impugnada, o qual deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.  
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Art. 13. O interessado poderá apresentar pedido 
de reconsideração, solicitando a desclassificação da informação classificada 
como sigilosa mediante requerimento formulado pelas vias instituídas neste 
Decreto, a ser dirigido à autoridade responsável pela primeira apreciação.  

 
Parágrafo único. No caso de indeferimento do 

pedido de desclassificação mencionado no caput deste artigo poderá o 
requerente recorrer à autoridade imediatamente superior ao agente público que 
indeferiu o pedido. 

 
Art. 14. Não poderá ser negado acesso à 

informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos 
fundamentais.  

 
Parágrafo único. As informações ou 

documentos que versem sobre condutas que impliquem violação dos direitos 
humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não 
poderão ser objeto de restrição de acesso.  

 
Art. 15. O disposto neste Decreto não exclui as 

demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça, nem as hipóteses de 
segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo 
Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com 
o Poder Público.  

 
Art. 16. São consideradas imprescindíveis à 

segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação 
sigilosa, as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  

 
I – colocar em risco a defesa e a soberania 

nacionais ou a integridade do território nacional, que, por qualquer razão, sejam 
de conhecimento de agentes públicos municipais;  

 
II – prejudicar ou pôr em risco a condução de 

negociações ou as relações internacionais do País, ou as que tenham sido 
fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais, 
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que, por qualquer razão, sejam de conhecimento dos agentes públicos 
municipais;  

 
III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde 

da população; 
 
IV – oferecer, ainda que indiretamente, elevado 

risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  
 
V – prejudicar ou causar risco a sistemas, bens, 

instalações ou áreas de interesse estratégico;  
 
VI – por em risco a ordem pública, a segurança 

de instituições ou de autoridades municipais e seus familiares;  
 
VII – comprometer atividades de inteligência, 

bem como de investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.  

 
Parágrafo único. Serão objetos de classificação 

temporária, as informações constantes em atos administrativos de qualquer 
natureza, que estejam sob análise de legalidade ou investigativa por parte do 
Chefe do Poder Executivo local.   

 
Art. 17. A informação em poder dos órgãos e 

entidades públicas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à 
segurança da sociedade ou do Estado, será classificada como ultrassecreta, 
secreta ou reservada.  

 
§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à 

informação, conforme a classificação prevista no caput deste artigo são os 
previstos no § 1º do art. 24 da Lei Federal nº 12.527/11, observado, ainda, o 
disposto nos §§ 3º e 4º do referido dispositivo.  

 
§ 2º As informações que puderem colocar em 

risco a segurança do Prefeito e Vice-Prefeito e respectivos cônjuges e filhos (as) 
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serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do 
mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.  

 
§ 3º Para a classificação da informação em 

determinado grau de sigilo, será observado o interesse público da informação e 
utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:  

 
I – a gravidade do risco ou dano à segurança da 

sociedade e do Estado;  
 
II – o prazo máximo de restrição de acesso ou o 

evento que defina seu termo final, nos termos do disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do 
art. 24 da Lei Federal nº 12.527/11.  

 
§ 4º Serão consideradas sigilosas as informações 

de caráter pessoal, sendo assim considerados, dentre outros: 
 
I – a ficha cadastral com os dados pessoais do 

servidor público; 
 
II – os dados fiscais repassados pelo 

contribuinte; 
 
III – o conteúdo dos envelopes para habilitação 

e propostas em processos licitatórios enquanto a lei exigir que permaneçam 
lacrados; 

 
IV – o prontuário médico de pacientes; 
 
V – as notificações compulsórias contendo a 

identificação de pacientes com doenças infecto-contagiosas. 
 
Art. 18. É dever do Poder Público controlar o 

acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e 
entidades, assegurando a sua proteção.  
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§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de 
informação classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham 
necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas pelas 
autoridades mencionadas no inciso I do artigo 22 deste Decreto, sem prejuízo 
das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.  

 
§ 2º O acesso à informação classificada como 

sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.  
 
§ 3º Ato normativo específico disporá sobre 

procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento de informação 
sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, 
transmissão e divulgação não autorizados.  

 
 Art. 19. A pessoa física ou entidade privada 

que, em razão de qualquer vínculo com o Poder Público municipal, executar 
atividades de tratamento de informações sigilosas, adotará as providências 
necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as 
medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação 
deste Decreto.  

 
Art. 20. A classificação do sigilo de informações 

no âmbito da Administração Pública municipal é de competência:  
 
I – no grau de ultrassecreto, das seguintes 

autoridades:  
 
a) Prefeito;  

 
b) Vice-Prefeito;  

 
c) Secretários Municipais ou Chefes de Divisões 

e Departamentos;  
 
II – no grau de secreto e reservado, das 

autoridades referidas no inciso I do caput deste artigo, bem como dos 
Secretários Municipais Adjuntos, titulares de autarquias, fundações, empresas 
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públicas e sociedades de economia mista integrantes da Administração indireta 
do Poder Executivo municipal;  

 
§ 1º A competência de classificação do sigilo de 

informações como ultrassecreta e secreta poderá ser delegada pela autoridade 
responsável a agente público, inclusive em missão no exterior, vedada a 
subdelegação.  

 
Art. 21. A classificação de informação em 

qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em decisão, que conterá, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

 
I – assunto sobre o qual versa a informação;  
 
II – fundamento da classificação;  
 
III – indicação do prazo de sigilo, contado em 

anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos nos §§ 1º e 3º do art. 24 da Lei Federal nº 12.527/11;  

 
IV – identificação da autoridade que a 

classificou.  
 
Parágrafo único. A decisão prevista no caput 

deste artigo será mantida no mesmo grau de sigilo da informação classificada.  
 
Art. 22. A classificação das informações será 

reavaliada pela autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente 
superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos previstos neste 
Decreto, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo.  

 
§ 1º Na reavaliação a que se refere o caput deste 

artigo, deverão ser examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a 
possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.  
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§ 2º Na hipótese de redução do prazo de sigilo 
da informação, o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da 
sua produção.  

 
Art. 23. O tratamento das informações pessoais 

deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.  

 
§ 1º As informações pessoais, a que se refere 

este artigo, relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem:  
 
I – terão seu acesso restrito, independentemente 

de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a 
que elas se referirem;  

 
II – poderão ter autorizada sua divulgação ou 

acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da 
pessoa a que elas se referirem.  

 
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações 

de que trata este artigo será responsabilizado por seu uso indevido.  
 
§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 

1º deste artigo não será exigido quando as informações forem necessárias:  
 
I – à prevenção e diagnóstico médico, quando a 

pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para utilização única e 
exclusivamente para o tratamento médico;  

 
II – à realização de estatísticas e pesquisas 

científicas de evidente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada 
a identificação da pessoa a que as informações se referirem;  

 
III – ao cumprimento de ordem judicial;  
 
IV – à defesa de direitos humanos;  
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V – à proteção do interesse público e geral 
preponderante.  

 
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à 

vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito 
de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular das 
informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação 
de fatos históricos de maior relevância.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 
 
Art. 24. Constituem condutas ilícitas que 

ensejam responsabilidade dos agentes públicos mencionados neste Decreto:  
 
I – recusar-se a fornecer informação requerida 

nos termos deste Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou 
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;  

 
II – utilizar indevidamente, bem como subtrair, 

destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, 
informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 
função pública;  

 
III – agir com dolo ou má-fé na análise das 

solicitações de acesso à informação;  
 
IV – divulgar ou permitir a divulgação ou 

acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa ou informação 
pessoal;  

 
V – impor sigilo à informação para obter 

proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido 
por si ou por outrem;  
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VI – ocultar da revisão de autoridade superior 
competente informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e 

 
VII – destruir ou subtrair, por qualquer meio, 

documentos concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes públicos.  

 
Art. 27. A pessoa física ou entidade privada que 

detiver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder 
Público e deixar de observar o disposto neste Decreto estará sujeita às seguintes 
sanções:  

 
I – advertência;  
 
II – multa;  
 
III – rescisão do vínculo com o Poder Público;  
 
IV – suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;  

 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação 
perante o Poder Público.  

 
 § 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV 

do caput deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso 
II, assegurado o direito de defesa ao interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias.  

 
§ 2º A reabilitação referida no inciso V do caput 

deste artigo, será autorizada somente quando o interessado efetivar o 
ressarcimento ao Poder Público dos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  
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§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V 
do caput deste artigo é de competência exclusiva da autoridade máxima do 
órgão ou entidade público, facultada a defesa ao interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
 Art. 25. Os órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal respondem 
diretamente pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada 
ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, 
cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, 
assegurado o respectivo direito de regresso.  

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-

se à pessoa física ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer 
natureza com órgãos ou entidades públicas municipais, tenha acesso a 
informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.  

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 26. Os órgãos e entidades da Administração 

direta e indireta do Poder Executivo Municipal deverão proceder à avaliação das 
informações para fins de classificação como ultrassecretas, secretas e reservadas 
no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência deste 
Decreto.  

 
§ 1º A restrição de acesso a informações, em 

razão da avaliação prevista no caput deste artigo, deverá observar os prazos e 
condições previstos neste Decreto.  

 
§ 2º Enquanto não transcorrido o prazo de 

avaliação previsto no caput deste artigo, a classificação da informação será feita 
mediante análise de cada caso concreto, observados os termos deste Decreto.  

 
Art. 27. Compete ao Setor de Informação ao 

Cidadão:  
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I – assegurar o cumprimento das normas 
relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos 
deste Decreto;  

 
II – monitorar a implementação do disposto 

neste Decreto e apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;  
 
III – recomendar as medidas indispensáveis à 

implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários 
ao correto cumprimento do disposto neste Decreto;  

 
IV – orientar os respectivos órgãos e entidades 

da Administração Pública municipal no que se refere ao cumprimento do 
disposto neste Decreto;  

 
V – promover campanha de fomento à cultura da 

transparência na Administração Pública municipal;  
 
VI – promover o treinamento dos agentes 

públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à 
transparência na Administração Pública municipal;  

 
VII – encaminhar à Câmara Municipal relatório 

anual com informações atinentes à implementação deste Decreto.  
 
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 04 de 

dezembro de 2014. 
 
 
 

RODRIGO RAVAZZI 
Prefeito Municipal de Fernando Prestes 
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Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 
88, da Lei Orgânica do Município. 

 
 
 
 

EDUARDO LUIZ MORCELLI 
Secretário de Administração Geral 

Código Localizador: V/LZRP2T
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DECRETO Nº 2.560
de 04 de Dezembro de 2014

Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal de 
Desembolso tendo em vista o 
art. 8º da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito do Município de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Ficam estabelecidos os limites para 
movimentação de empenho e para pagamentos 
relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária 
para o Exercício de 2015, e aos Restos a Pagar 
inscritos até o exercício de 2014, na forma 
discriminadas no Anexo I e II deste Decreto. 

Artigo 2º - Os créditos suplementares e especiais 
que vierem a serem abertos neste exercício terão 
sua execução condicionada aos limites fixados à 
conta das fontes de recursos correspondentes. 

Artigo 3º - A realização de despesa à conta de 
recursos vinculados somente poderão ocorrer 
respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da 
efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 

Artigo 4º - A despesa com pessoal e encargos 
sociais não poderá exceder a 54% da Receita 
Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar 
nº 101, de 2000. Parágrafo único – Somente será 
admitida despesa superior ao limite estabelecido no 
caput com o objetivo de pagamento da folha com o 
pessoal efetivo. 

Artigo 5º - Não serão objeto de limitação as 
despesas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Artigo 6º - Os recursos financeiros correspondentes 
aos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçamentária para o exercício de 2015 para o Poder 
Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão 

entregues até o dia 20 de cada mês em obediência 
ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe 
o art. 29-A da Constituição Federal. 

Artigo 7º - As medições para liberação de 
pagamento de obras em execução deverão informar 
o percentual da execução física da obra, para 
avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura 
Municipal. 

Artigo 8º - O Serviço de contabilidade da 
Prefeitura Municipal adotará as providências 
necessárias ao bloqueio provisório das dotações 
orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 2.188 
(Lei Orçamentária), cujas ações dependam de 
procedimentos complementares que viabilizem a 
sua execução orçamentária e financeira. 

Artigo 9º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 04 de Dezembro de 2014.

__________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do

Município de Fernando Prestes, nos termos do 
artigo 88, da Lei Orgânica do

Município.

__________________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: EBQJ447L
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Decreto nº 2.561
De 12 de dezembro de 2.014

Dispõe sobre a atualização do 
valor monetário da respectiva 
base de cálculo do IPTU e 
dos demais tributos (impostos, 
taxas e contribuições) e rendas 
(preços públicos e tarifas) do 
sistema tributário municipal em 
vigor, para o exercício de 2.015, 
e dá outras providências

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito do Município de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos VI e XVI, 
do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista as normas previstas na Lei nº 1.709, de 
20/08/2001, com fundamento na Lei Complementar 
nº 068, de 30/11/2007 – Código Tributário Municipal,

DECRETA:

Artigo 1º - O valor monetário da respectiva base 
de cálculo do IPTU, quanto de todos os demais 
tributos, como impostos, taxas e contribuições, bem 
como as rendas municipais, das quais se sobressaem 
os preços públicos ou tarifas, do sistema tributário 
atualmente em vigor, para o exercício de 2.015, fica 
atualizado em 6,56% (seis inteiros e cinquenta e seis 
centésimos por cento), de acordo com a variação 
acumulada do IPCA do IBGE, nos últimos doze 
meses, entre dezembro de 2.013 e novembro de 
2.014, desprezadas as frações de centavos de Real 
dos valores apurados.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2.015.

Fernando Prestes, 12 de dezembro de 2.014.

___________________

     Rodrigo Ravazzi

    Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando 
Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do 

Município.

_____________________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: CNLQHRCK

DECRETO Nº 2.562
De 12 de dezembro de 2014

Dispõe sobre a atualização para 
o exercício de 2.015, do valor 
monetário da Unidade Fiscal do 
Município – UFM, e dá outras 
providências. 

				    R O D R I G O 
RAVAZZI, Prefeito do Município de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI, do artigo 66, da Lei Orgânica do 
Município, tendo em vista o disposto na LC nº 068 de 
30 de novembro de 2.007.

DECRETA: 

		  Artigo 1º O valor monetário da 
Unidade Fiscal do Município – UFM fica atualizada 
para o exercício de 2.015, em 6,56% (seis inteiros e 
cinquenta e seis centésimos por cento), de acordo 
com a variação acumulada do IPCA do IBGE, nos 
últimos doze meses, desprezados as frações de 
centavos de Real; ficando fixado em R$ 57,25 
(Cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

		  Artigo 2º Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2.015.

Fernando Prestes, 12 de dezembro de 2.014.

___________________

     Rodrigo Ravazzi

    Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando 
Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do 

Município.

_____________________________________
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Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: ZTPRPQKF

DECRETO Nº 2.563
   De 12 de dezembro de 2014

Fixa valor do hectare de terras 
para efeito de cobrança do ITBI 
e dá outras providências.

	 RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei 
Complementar nº 068 de 30 de novembro de 2007, 

DECRETA:

	 ARTIGO 1º - Fica fixado em R$ 7.459,49 
(sete mil  e quatrocentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta e nove centavos), o valor do hectare de 
terras na zona rural do Município, para efeito de 
cobrança do Imposto sobre Transmissão de Inter-
Vivos a Qualquer Título por Ato Oneroso de Bens 
Móveis e de Direitos Reais sobre eles - ITBI, quando 
o valor do instrumento for inferior ao estipulado no 
artigo 102 da Lei Complementar nº 068, de 30 de 
novembro de 2007. 

ARTIGO 2º - O valor fixado pelo artigo 1º deste 
Decreto deverá ser atualizado periodicamente.

	 ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2015.

Fernando Prestes, aos 12 de dezembro de 2014.

______________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

	 Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando 
Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do 

Município.

______________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: TE0MZNH6

DECRETO Nº 2.564
 De 12 de dezembro de 2014

Dispõe sobre a atualização, 
para o exercício de 2.015, 
dos valores unitários do metro 
quadrado de construção e de 
terreno constantes da Planta 
Genérica de Valores, para 
cálculo do IPTU, e dá outras 
providências

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito do Município de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XVI, do artigo 
66, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 068, de 30/11/2007 
– Código Tributário Municipal,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Os valores unitários de metro quadrado 
de construção e de terreno, utilizados para apuração 
de base de cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, constantes da Planta Genérica de 
Valores, ficam atualizados para o exercício de 2.015 
em 6,56%  (seis inteiros e cinquenta e seis centésimo 
por cento), de acordo com a variação percentual 
acumulada nos últimos doze meses do IPCA do 
IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Parágrafo 1º - Os valores venais dos imóveis 
urbanos, que constituem a base de cálculo do 
IPTU, desprezadas as frações de centavos de Real, 
ficam fixados, para o exercício de 2.015, através da 
seguinte Planta Genérica de Valores:

I – Imóveis Edificados, por metro quadrado :

a) Primeiro Padrão ( Luxo ) : .............. R$ 208,01;

b) Segundo Padrão (Fino) : ............. R$  147,41;

c) Terceiro Padrão ( Médio ) : ............. R$  134,24;

d) Quarto Padrão ( Popular ) : ............. R$  105,68;

e) Quinto Padrão ( Rústico ) :............. R$    56,70.
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II – Imóveis não Edificados, por metro quadrado :

a) Primeira Zona Urbana – Área “ A ” :... R$ 36,34;

b) Segunda Zona Urbana – Área “ B ” : .. R$ 23,03;

c) Terceira Zona Urbana – Área “ C ” : ... R$ 15,96;

d) Quarta Zona Urbana – Área “D”:  .......R$   5,61.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2.015.

Fernando Prestes, aos 12 de dezembro de 2.014.

__________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

	 Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando 
Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do 

Município.

_________________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: A2XXHB2W

DECRETO Nº 2.565
De 12 de dezembro de 2014

Fixa calendário para pagamento 
do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, e respectivas 
Taxas de Serviços Urbanos – 
TSU e Imposto sobre Serviço 
de Qualquer Natureza (ISSQN) 
e Taxas de Licença para 
Localização e/ou Funcionamento 
de Estabelecimentos e Taxa 
de Licença para o Exercício 
da Atividade de Comércio 
Ambulante, Feirante ou Eventual 
a partir do exercício de 2015 em 
diante, e dá outras providências

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito do Município de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XVI, do artigo 

66, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 068, de 30/11/2007 
– Código Tributário Municipal,

D E C R E T A :

Artigo 1º -  No exercício fiscal de 2015 e em 
diante, o Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU, e respectivas Taxas de Serviços Urbanos – 
TSU, em relação a qualquer área poderá ser pago, 
integralmente, em parcela única, ou à vista, até o dia 
15 de março.

Artigo 2º - O Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, e respectivas Taxas de Serviços Urbanos 
– TSU, relativo ao exercício de 2015 e o seguintes, 
poderão ser pagos em quatro parcelas iguais e 
sucessivas, sem qualquer desconto, nos seguintes 
prazos:

I – 15 (quinze) de março;

II – 15 (quinze) de abril;

III – 15 (quinze) de maio; e

IV – 15 (quinze) de junho.

Artigo 3º -  No exercício fiscal de 2015 e em diante, 
o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISSQN) e Taxas de Licenças para Localização e/
ou Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, 
Industriais e Prestadores de Serviços e Taxa de 
Licença para o Exercício da Atividade de Comércio 
Ambulante, Feirante ou Eventual poderá ser pago, 
integralmente, em parcela única, ou à vista, até o dia 
15 (quinze) de julho.

Artigo 4º - O Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza (ISSQN) e Taxas de Licenças 
para Localização e/ou Funcionamento de 
Estabelecimentos Comerciais, Industriais e 
Prestadores de Serviços e Taxa de Licença para 
o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, 
Feirante ou Eventual, relativo ao exercício de 2015 e 
os seguintes, poderão ser pagos em quatro parcelas 
iguais e sucessivas, sem qualquer desconto, nos 
seguintes prazos:

I – 15 (quinze) de julho;
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II – 15 (quinze) de agosto;

III – 15 (quinze) de setembro; e

IV – 15 (quinze) de outubro.

Artigo 5º - Por força do disposto do artigo 14, da lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), fica suspensa a concessão 
de desconto para pagamento em parcela única, 
ou à vista, do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, e respectivas Taxas de Serviços Urbanos – 
TSU  e Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISSQN) e Taxas de Licenças para Localização e/
ou Funcionamento de Estabelecimentos e Taxa de 
Licença para o Exercício da Atividade de Comércio 
Ambulante, Feirante ou Eventual, até que a 
nova legislação municipal regule os critérios de 
compensação do benefício, por meio de elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, aumento ou 
criação de tributo ou contribuição.

Artigo 6º - Os prazos a que se refere este Decreto 
deverão ser observados como limite.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2.015.

Fernando Prestes, aos 12 de dezembro de 2.014.

__________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

	 Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando 
Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do 

Município.

__________________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: LMZE+LLE
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